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EMENTA: Procedimento  Investigatório  Criminal.  Suposta  prática  do crime  de 
desobediência (CP, artigo 330). Notícia de que o Estado do Rio Grande do Norte teria 
descumprido  reiteradamente  a  decisão  judicial  de  fornecer  medicamento  à  parte 
autora, sob pena de  multa.  A imposição de multa por descumprimento de ordem 
judicial exclui a tipicidade da conduta de desobediência. Precedentes do STF, do  
STJ  e  da  2ª  CCR.  Arquivamento.  Revisão  (LC  75/93,  artigo 62,  inciso IV). 
Homologação.

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

atenta ao que consta dos autos, HOMOLOGA O ARQUIVAMENTO, acolhendo, como 

razões de decidir, os fundamentos invocados pelo Procurador da República oficiante 

(f. 33/34v).

Devolvam-se os autos à origem, com nossas homenagens.

Brasília-DF, 10 de junho de 2013.

Carlos Alberto Carvalho de Vilhena Coelho
Procurador Regional da República

Suplente - 2ª CCR/MPF
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